
 

 

 

 LEI MUNICIPAL Nº 2.049 DE 29 DE JANEIRO DE 2025 

 

 

Estabelece critérios e procedimentos 

para o cálculo da remuneração dos 

servidores públicos, dispõe sobre a 

vedação a vinculação de 

vencimentos e dá outras 

providências. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DO CARPINA, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber aos 

habitantes deste Município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a presente Lei. 

 

 

Art. 1º O adicional de estabilidade financeira percebido por servidores ativos e inativos 

constitui-se em parcela autônoma incorporada à remuneração do servidor, devendo ser 

expressa em código próprio e convertida monetariamente, pelos seus valores 

correspondentes a dezembro de 2024. 

 

§ 1º É vedada a vinculação do adicional de estabilidade financeira ao símbolo, padrão ou 

ao valor da representação, gratificação ou incentivo do cargo em comissão ou da função 

gratificada em que se deu a sua concessão. 

 

§ 2º Após a transformação do adicional de estabilidade financeira em parcela autônoma 

e expressa monetariamente, que não poderá importar em decesso de remuneração, salvo 

erro de cálculo ou reforma de decisão o valor correspondente à mesma será reajustado de 

acordo com a política de revisão geral da remuneração dos servidores públicos 

municipais. 

 

§ 3º O adicional de estabilidade financeira considera-se incorporado aos vencimentos do 

servidor para efeitos de cálculo exclusivamente de: 

 

a) adicional de férias; e 

 

b) gratificação natalina. 

 

Art. 2º É vedada a vinculação ou equiparação de vencimentos, para efeito de remuneração 

de pessoal do serviço público, ressalvados os casos previstos na Constituição Federal. 

 

Parágrafo único. Nenhuma parcela, valor ou vantagem componente da remuneração 

expressa em percentual, poderá ser calculada sobre os símbolos ou padrões de 

vencimentos ou representação atribuídos a outros cargos, funções ou empregos públicos. 

 



 

Art. 4º Os valores percebidos na data da vigência desta Lei e calculados sobre os símbolos 

ou padrões de vencimentos referentes a outros cargos ou empregos serão convertidos em 

valores monetários, como parcela específica e autônoma, com denominação e código 

próprio. 

 

Parágrafo único. O processo de conversão e especificação dos valores das vantagens e 

gratificações estabelecidos no presente artigo não poderá resultar em aumento ou redução 

de remuneração. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a partir 

de 1º de janeiro de 2025. 

 

 

 

Carpina/PE, 29 de janeiro de 2025  

 

 

 

 

MARIA EDUARDA BAIMA TEIXEIRA GOUVEIA 

PREFEITA 
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